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ATUALIZADA ATÉ A EMENDA

DE 4 DE NOVEMBRO DE 2021

MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

LEI ORGÂNICA
ACESSE A LEI MAIS IMPORTANTE

DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

REGIMENTO INTERNO
VEJA AS REGRAS DE

FUNCIONAMENTO DO PODER LEGISLATIVO

DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
ACESSE A LEGISLAÇÃO

DO MUNICÍPIO DE

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

CÂMARA SEM PAPEL
ACOMPANHE A

PRODUÇÃO LEGISLATIVA

ACESSE LINKS ABAIXO
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ATOS NORMATIVOS

ATO DA MESA Nº 8, DE 29 DE MAIO DE 2026

Autoriza o Ver. Sérgio Camargo a representar a Câmara Municipal de São José dos Campos, com ônus, nos dias 8 e 9 
de junho de 2026, no Senado Federal em Brasília/DF.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas por Lei, e tendo em vista o Requerimento nº 1827/2026 constante do processo nº 10065/2026, de autoria do 
Ver. Sérgio Camargo, DETERMINA:

Art. 1º Fica o Ver. Sérgio Camargo autorizado a representar a Câmara Municipal de São José dos Campos, com ônus, 
nos dias 8 e 9 de junho de 2026, no Senado Federal em Brasília/DF.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Plenário “Mário Scholz”, 29 de maio de 2026.

Ver. Roberto do Eleven
Presidente

Ver. Fernando Petiti
Primeiro-Vice-Presidente

Ver.ª Juliana Fraga
Segunda-Vice-Presidente

Ver. Milton Vieira Filho
Primeiro-Secretário

Ver. Renato Santiago
Segundo-Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de São José dos Campos, aos vinte e nove dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e seis.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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ATOS DE PESSOAL

PORTARIA Nº 157, DE 1º DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferi-
das pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao processo nº 10.155/2026, 
RESOLVE:

1. DESIGNAR o servidor MATHEUS DANIEL BRAGA para exercer, em substituição, a Função Gratificada de Chefe de 
Seção de Protocolo Geral, padrão “FGL.5”.

2. A substituição perdurará de 08/06/2026 a 12/06/2026.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 1º de junho de 2026.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 158, DE 1º DE JUNHO DE 2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgâ-
nica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada 
ao processo nº 10.252/2026, RESOLVE:

1. EXONERAR ANDRE LUIZ GOMES do cargo em comissão de Oficial Legislativo.

2. REGISTRAR que o último dia do exercício do referido cargo é 31/05/2026.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 1º de junho de 2026.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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PORTARIA Nº 159, DE 1º DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferi-
das pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao processo nº 10.284/2026, 
RESOLVE:

1. ALTERAR a lotação do servidor RAUL CREPALDI LACERDA - Matrícula 3240, titular do Cargo de Técnico Legislativo, de 
provimento efetivo, da Seção de Contratos para a Seção de Almoxarifado a contar de 1º de junho de 2026.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 1º de junho de 2026.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 160, DE 1º DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferi-
das pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao processo nº 10.289/2026, 
RESOLVE:

1. ALTERAR a lotação do servidor MATHEUS PENTEADO NASCIMENTO DOS SANTOS - Matrícula 3233, titular do Cargo 
de Técnico Legislativo, de provimento efetivo, do Núcleo de Gestão Finanças e Contratações para a Seção de Carreira 
e Atos de Pessoal a contar de 1º de junho de 2026.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 1º de junho de 2026.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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PORTARIA Nº 161, DE 1º DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferi-
das pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao processo nº 10.290/2026, 
RESOLVE:

1. ALTERAR a lotação do servidor RONALDO HENRIQUE FRANCISCO - Matrícula 3189, titular do Cargo de Técnico Le-
gislativo, de provimento efetivo, da Seção de Compras para o Núcleo de Gestão Finanças e Contratações a contar de 
1º de junho de 2026.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 1º de junho de 2026.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 162, DE 1º DE JUNHO DE 2026
 

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferi-
das pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao processo nº 10.292/2026, 
RESOLVE:

1. CESSAR os efeitos da Portaria nº 350, de 7 de julho de 2021, alterada pela portaria 8, de 3 de janeiro de 2024, que 
nomeou o senhor GUSTAVO LOPES CEREZETTI para a Função Gratificada de Chefe de Seção de Carreira e Atos de 
Pessoal, padrão “FGL.5”, de provimento em comissão.

2. REGISTRAR que o último dia do exercício da referida função é 31/05/2026.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 1º de junho de 2026.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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PORTARIA Nº 163, DE 1º DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferi-
das pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao processo nº 10.293/2026, 
RESOLVE:

1. ALTERAR a lotação do servidor GUSTAVO LOPES CEREZETTI - Matrícula 2260, titular do Cargo de Técnico Legislativo, 
de provimento efetivo, da Seção de Carreira e Atos de Pessoal para a Seção de Folha de Pagamento a contar de 1º de 
junho de 2026.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 1º de junho de 2026.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 164, DE 1º DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferi-
das pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao processo nº 10.297/2026, 
RESOLVE:

1. ALTERAR a lotação da servidora ELEN YAGI TICIANELLI - Matrícula 3253, titular do Cargo de Técnico Legislativo, de 
provimento efetivo, da Seção de Folha de Pagamento para a Seção de Contabilidade a contar de 1º de junho de 2026.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 1º de junho de 2026.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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PORTARIA Nº 165, DE 1º DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferi-
das pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao processo nº 10.299/2026, 
RESOLVE:

1. ALTERAR a lotação da servidora THAMIRES LIMA DA PAIXÃO BERNARDES - Matrícula 3238, titular do Cargo de Técni-
co Legislativo, de provimento efetivo, da Seção de Contabilidade para a Seção de Contratos a contar de 1º de junho 
de 2026.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 1º de junho de 2026.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 166, DE 1º DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferi-
das pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao processo nº 10.298/2026, 
RESOLVE:

1. ALTERAR a lotação do servidor THIAGO DE SOUZA MATIAS - Matrícula 3254, titular do Cargo de Técnico Legislativo, 
de provimento efetivo, da Seção de Patrimônio para a Seção de Compras a contar de 1º de junho de 2026.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 1º de junho de 2026.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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PUBLICAÇÕES

PORTARIA Nº 167, DE 1 DE JUNHO DE 2026

Dispõe sobre a designação de Érika Silva Moreira de Oliveira para a função de Chefe de Seção de Carreira e Atos de 
Pessoal.

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas 
pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao processo nº 000010275/2026,
RESOLVE:

1. DESIGNAR o(a) senhor(a) Érika Silva Moreira de Oliveira para o exercício da função gratificada de Chefe de Seção de 
Carreira e Atos de Pessoal, a contar de 01/06/2026.

2. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 1 de Junho de 2026.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário(a) Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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CONTRATAÇÕES

AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 9.796/2026

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: Unidades de conferência para o sistema de votação eletrônica do Plenário da Câmara Muni-
cipal de São José dos Campos.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD

1 Unidade de Conferência – 
Shure – MXC630

UND 2

2 Unidade de Conferência – 
Shure – MXC640

UND 1

1.2. Descrição completa: A descrição completa do objeto consta no Termo de Referência, que pode ser solicitado à 
Seção de Compras por meio do e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br ou pelo telefone (12) 3925 6772.
1.3. Finalidade: Substituição de bases de conferência atualmente defeituosas e formação de estoque a fim de suprir 
eventuais falhas de equipamentos durante as Sessões da Câmara.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota Fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverão ser informados na proposta os dados bancários 
da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: Será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que respeitadas 
as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir motivadamente pela 
proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Devem ser observadas as especificações, as condições de entrega dos materiais e prestação do serviço, garantia, 
prazos, preços, formas de pagamentos e demais condições deste Aviso, sendo vedada qualquer alteração sem ex-
pressa autorização da Câmara, sob pena de recusa dos materiais.
4.3. Condições de fornecimento:
4.3.1. O objeto deverá ser entregue no prazo de até 60 (sessenta) dias úteis a contar do recebimento da Autorização 
de Fornecimento (AF), a qual será encaminhada por e-mail.
4.3.2. Na Autorização de Fornecimento (AF), emitida pela Câmara Municipal, constarão o prazo, o local, o horário e a 
relação dos materiais a serem entregues.
4.3.3. Caso o recebimento da Autorização de Fornecimento – AF não seja confirmado em até 2 (dois) dias úteis após 
seu encaminhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder Legislativo de São 
José dos Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), encaminhando ao endereço de e-mail fornecido pela 
Contratada o endereço eletrônico para consulta de sua íntegra, hipótese em que a Autorização de Fornecimento – AF
será considerada recebida no dia útil subsequente a essa publicação.
4.3.4. O objeto deverá ser entregue na Seção de Almoxarifado da Câmara Municipal de São José dos Campos, locali-
zada na Rua Desembargador Francisco Murilo Pinto, nº 33, Vila Santa Luzia, São José dos Campos/SP, sala 110, nos 
horários de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h30 e das 13h30 às 17h.
4.3.5. O recebimento se dará na forma prevista no art. 140, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
4.3.6. Não será admitida entrega parcelada do objeto contratado.
4.4. Condições de recebimento:



PUBLICAÇÕES

D.O.L - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - Nº      1239                                                                                                                                     02  DE JUNHO DE 2026                        PÁGINA   -   21

4.4.1. Para fins de recebimento provisório, deverá ser emitida Nota Fiscal Eletrônica em conformidade com a legisla-
ção vigente, cuja via impressa deverá acompanhar o objeto durante o transporte até a entrega. A nota fiscal deverá 
indicar os valores unitário e total, conforme previstos na Autorização de Fornecimento - AF, e deverá ser encaminhada 
para o e-mail contratos@camarasjc.sp.gov.br.
4.4.2. O recebimento provisório será formalizado por meio da emissão de Termo de Recebimento Provisório, pelo 
fiscal do contrato, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da entrega, e consistirá na verificação: do quantitativo 
entregue; da inspeção da integridade dos bens e de suas embalagens; da compatibilidade da marca/modelo e das 
especificações do objeto entregue com o constante do Termo de Referência.
4.4.3. O recebimento definitivo será realizado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provi-
sório, e consistirá na verificação da conformidade do fornecimento com as especificações contratuais, mediante a 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo pelo gestor do contrato.
4.5. Prazo de pagamento: em até 5 (cinco) dias úteis contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

5. PENALIDADES
5.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica a Contratada sujeita às seguintes sanções:

a) Caracterizando-se a inexecução parcial do item, ficará a empresa sujeita a aplicação cumulativa de multa de 15% 
(quinze por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
b) Sendo total a inexecução, que também será caracterizada com a recusa injustificada pelo fornecedor em aceitar 
a presente Autorização de Fornecimento – AF, a multa será de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

5.2. O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora, observado o art. 
162 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções previstas na legislação aplicável:

a) Por atraso injustificado na entrega do material descrito na Autorização de Fornecimento – AF, ficará essa empresa 
sujeita a multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor do item ou itens em atraso;
b) Por entrega de material em desacordo com o descrito na Autorização de Fornecimento – AF, terá a empresa dois 
dias para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) 
sobre o valor do item entregue em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o que, será caracterizada 
inexecução do contrato; e
c) As sanções previstas nas alíneas “a” e “b” ficam limitadas a 30% (trinta por cento) do valor do contrato nos termos 
do art. 156, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. Nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, incidirão concomitantemente e independentemente das 
multas elencadas nos itens 5.1 e 5.2, as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta no âmbito do Município de 
São José dos Campos pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

6. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal, social e trabalhista para contratar com a Câmara Municipal, razão 
pela qual será emitida pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativa à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto do certame;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive às 
contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado, da sede do 
licitante, relativa ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS);
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa;
g) Declaração, subscrita por representante legal, sob as penas da lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal.

6.2. A contratação deverá ser instruída, ainda, com a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e à Relação de Apenados do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo (TCE-SP), a fim de se verificar impedimento de contratação ou declaração de inidoneidade pro-
ferida contra o prestador de serviço.
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7. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
7.1. A presente contratação será celebrada com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e reger-se-á pelos dispositivos 
legais aplicáveis, inclusive e subsidiariamente pelos Princípios Gerais de Direito e notadamente as seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil;
b) Constituição do Estado de São Paulo; e
c) Lei Orgânica do Município de São José dos Campos.

8. ESCLARECIMENTOS
8.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo telefone 
(12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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